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LLEU SOLUÇÕES 
Instalações e Reformas 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DESIGNADA PARA O PREGÃO 

PRESENCIAL N.° 0312018, PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PETRÓPOLIS. 

LLED SOLUÇÕES INSTALAÇÕES E REFORMAS LTDA EPP, empresa licitante já 

qualificada no Processo relativo ao Pregão Eletrônico n° 03/2018, destinado à contratação de 

fornecimento de Cimento CPu - Saco de 50Kg para Secretaria de Obras, Habitação e 

Regularização Fundiária, pelo período de 12 (doze) meses, não se conformando com a decisão 

dessa douta Comissão de Licitação que Inabilitou a ora recorrente, vem tempestivamente, interpor 

o presente 

RECURSO, 

Pelos seguintes fatos e fundamentos, vejamos 

A recorrente demonstra total irresignação com a decisão prolatada em 21/02/2018, no pregão supra 

referido, por esta Nobre Comissão Julgadora, que resolveu por inabilitar a empresa LLED 

SOLUÇÕES INSTALAÇÕES E REFORMAS LTDA EPP, sob seguinte fundamentação: 

LA HAB1LrTAÇAO: Fo4 Procedida a abertura do envelope B referente 
mentação de hab4litaçâo exigida no edital a qual foi devidamente  e rubricada por todos os presentes Apos  a empresa LLEC) 

Instala~ e Reforma LI. — EPPf jj :'abdtad3 PO
pnr o item 2 1 do ed#a. ou seja, a presa náo apse'ou em seu 

Contrato Social bem como no Cadastro Na~ da Pes; as JuridGas 
ativklade cornpatfvel com o objeto tictado 

Em que pese o habitual e inquestionável saber técnico-jurídico dos ilustres membros da DD, a 

referida decisão, data máxima vênia, não merece prosperar, haja visto incorrer em TOTAL 

DESRESPEITO EDITALICIO, por todo fundamento fático e legal que passaremos a expor: 

Em relação ao item 2.1 do edital, mencionado na decisão: 
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II— CONDIÇÕES GERAIS DE PAR11CIPAÇÃO: 

2.1 - Poderão participar do certame pessoas juridicas pertencentes ao ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, inscritas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviço do Município de Petrôpolis. sendo necessário que o interessado atenda todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos 

Não há que se falar em não atendimento ao edital, uma vez que se verifica na 5° alteração contratual 

da empresa Recorrente, o objeto detém CONSTRUÇÃO CIVIL E REFORMAS EM GERAL, 

vejamos parte do contrato social: 

O objeto social da empresa passa a se' o de comércio atacadista de artigos de escritório 

o de papelaria com&cio atacadista de equipamentos de informática reparação e 

manutenção de computadores e do equipamentos periféricos. atividades de rnonitorarnento 

de sister"as de segurança eletrônico serviços de pintura de edsfcos em geral instalação 

de porias jacetas. tetos divisórias e armários embutidos de qualquer material construção 

de edrficios (coristruçáo civil e reformas em ge'at) suporte técnico, manutenção e outro 

serviços em tecnologia da lnfomaçAo comércio atacadista especializado em outros 

produtos intermediários não especrt cados anteriormente ( equipamentos e acessorios para 

telefonia, fixo e móvel em geral) instalação e manutenção elétrica e instalações 

idráuiicas. sanitárias e de gás ?nstalaçáo e mani.ençáo de Sistema centrais de ar 

condicionado, de ventilação e rehigeraço podendo ser tal objetivo ampliado ou restringido 

na forma determinada em Lei 

Sendo assim, a decisão, que ora se ataca, não deve prosperar, uma vez que o objeto da empresa É 

COMPATÍVEL com as premissas do edital, não se podendo duvidar que uma empresa que trabalhe 

no ramo da construção civil não seja fornecedora do material que, basicamente, a sustenta, ou seja, 

o CIMENTO. 

Nesse toar, merece reforma a decisão proferida. 

Ainda sobre a segunda parte da decisão, que se pretende a modificação, passamos a expor: 

O CNPJ, ao contrário do fundamentado, detém a mesma informação que o contrato social, e por 

analogia deverá seguir o mesmo raciocínio lógico/legal: 	
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e 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

11 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO J 

	

- 	
- 

MATRIZ 	 CADASTRAL 
~ EE.SAR1AL 

U.ED SOLUCOES WSTALACOES E REFORYAS LTDA. EPIP 
TPTLI.O 00 FSTA&. FCWNYO rPI X AHYA 

cõouco L»SCN)ÇAC LIA AI5W- I-CC*i5CÂ 

46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritoio e de papelaria 

30.20-0-01 Atividades de rronitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
43.514-01 - Comércio at.acadleU de equ4pamentos de informática 
46 °\-LU 	 ..... lizado em outros produtos intertnediaros nao especificados arlteriorm.Ms 
11.20-4-00 - Construção de ~cios 

	

... 	$etos. divisórias e arynanos embutidos de qualquer material 
43 21-5-00 - Instalação e manutenção elitrica 
95 11-8-00 - Reparação e manutenção de computadoies e de equipamentos psntéricos 
43 30-4-04 - Serviços de pintura da edifícios em geral 
62,09-1-00 - Suporte tecnico. manutenção e outros s.rvicos em tecnologia oa informação 
43 22-3-01 - Instalações Pii&âUIICSS I  unitárias e da gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação • rebigsração 
r.Ólic,o DA NAU2Ã At1*C.4 

200-2- Sociedade Empresária Lwnitada  
1 X4A X 	 QsetTO 
R PEREIRA LOPES  	55 	 PARTE______________________ 
CEP 
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Assim, prezados membro da Comissão, e o empenho em proferir um julgamento justo, legal e 

adequado aos objetivos perseguidos, na verdade, involuntariamente, laboraram em equívocos, na 

exegese das cláusulas editalícias, que eivam a decisão classificatória, ora recorrida. 

O julgamento levado a efeito não pode e não há de prevalecer, por medida de direito e de justiça. 

Ainda, merece análise e ênfase a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA LLED SOLUÇÕES 

INSTALAÇÕES E REFORMAS LTDA EPP, que através dos documentos acostados foi 

comprovada adequadamente a execução pretérita de serviços/vendas pertinentes e compatíveis aos 

licitados. 

Do texto editalício percebe-se que houve a preocupação explícita da Administração, de que a 

empresa a ser contratada tivesse, ao menos, prestado em algum momento serviços/vendas 

pertinentes compatíveis aos licitados, neste caso, que restasse comprovado a realização de 

serviços/vendas de materiais de Obras (alvenaria ou similares). 
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Para atendimento do item editalício, a recorrente enviou atestado de capacidade técnica, no qual 

informa ter fornecido uma quantidade significativa de materiais para tal serviço mencionado, visto 

que, para realização de alvenaria, se faz necessário o emprego, ou seja, fornecimento de: Areia 

Lavada, Pedra n° 01, Cimento CPIII (Saco c/ 50Kg), Vergalhão 5/16 e Tijolo Cerâmico, conforme 

Atestado enviado. 

Diante do exposto, frente a todas a fundamentação recursal é que se verifica o perfeito 

ATENDIMENTO AO ITEM 2.1 DO EDITAL, bem como a habilitação técnica da empresa 

recorrente, é que vimos solicitar que seja reconsiderada a situação da Empresa LLED 

SOLUÇÕES INSTALAÇÕES E REFORMA LTDA., e a mesma passe a ser Habilitada, dando 

prosseguimento ao Certame. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2018. 

N. Termos. 

Pede Deferimento. 

TELEMACO SILVA 

N° 07.777.590-25 

CPF N° 012.695.767-39 

REPRESENTANTE LEGAL 

DELCA - SAD 

26 FEV 2018 

RECEBIDO 
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